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Rondolândia/MT, 27 agosto de 2024

IVIEiVORANDO N"2 1 8/2O24iSEMOSP/PMR

Da. Secretária de Obras e Serviços Públicos

Para: Excelentíssimo Senhor,
JOSE GUEDES DE SOUZA

Apraz em cumpnmentá-lo, aproverto para solicatar abertura de processo adminrstrativo para

"Contratacão de Empresa Especializada na Construcão de Arqu ibancada. Banheiros.

t
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Calcada e Canteiro com lluminacão na linha 07 pertencente ao município de

Rondolândia - MT". De acordo com. o termo de referência

Gilb
Secretá

iar Peixoto
unicipal de Obras

Decreto N" 004/GAB/PMN 2021

Secrelaria Mülicipal de Obras e Semiços Públicos
Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândiâ MT CEP:78.338-000
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Rondolândia/MT, 27 agosto de 2024

IVEIVIORAN DO N218I2O24ISEMOSP/PMR

Da: Secretária de Obras e Serviços Públicos

Para: Excelentíssimo Senhor,+
JOSE GUEDES OE SOUZA

Apraz em cumprimentá-lo, aproveito para solicitar abertura de processo administrativo para

"Contratacão de Emoresa Esoecializada na Construcão de Arquibancada. Banheiros.

Calcada e Canteiro com lluminaÇão na área de Motociclismo Coordenadas:

10'50'54.27"S - 61'26'45.00"0 na linha 07 pertencente ao município de Rondolândia -

Gilberto Aguiar Peixoto
Secretário Municipal de Obras
Decreto N" 004/GAB/PM RY2021

Secretária Àíunicipal de Obras e Serviços Públicos
Av. Cinta Larga - CentÍo-Rondolândia MT CEP:78.33{i-000
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ESTUDO Tf,CNICO PRELIMINAR

OBRA: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO

DE ARQUTBANCADA, BANHETROS, CALÇADA E CANTEIRO COM

TLUMtNAÇÃO NA ÁREA DE MOTOCTCLTSMO COORDENADAS: 10"50',s4 27"S -

61'26'45.00"0 NA LINHA 07 PERTENCENTE AO MUNICíPIO DE

RONDOLÂNDIA - MT'

r. TNFoRMAÇÕES SÁSICA,S

Número do processo:

2. DESCRIÇÃODOOBJETO

"Contratação de Empresa Especializada na Construção de Arquibancada, Banheiros,

Calçada e Canteiro com Iluminação na linha 07 pertencente ao municipio de Rondolândia

_MT"

Essa obra tem por obj etivo de melhorar as condições de infraestrutura da secretaria de

obras e serviços públicos.

3. DESIGNAÇÂO OA TQUTPE DE PLANEJAMENTO

Equipe Tecnica Engenharia e Convênios.

4. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

As contratações anteriores para obras de grande vulto foram realizadas através de

concorrência, mostrando-se uma ferramenta bastante efi câ2.

A contratação da Construção de arquibancada, banheiros, calçada e canteiro com

iluminação, na linha 07 pertencente ao município de rondolandia, atraves da secretaria de

obras e serviços públicos será disciplinada atraves das normativas.

Lei n' 14J332021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

Decreto no 243, de 03 de janeiro de 2O24, que dispõe sobre a regulamentaÇão da L€i no

14.1331202t .

5. DESCRIÇÁODA NECESSIDADE

a
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Os serviços irão atender a demanda na solução de problemas de infraestrutura da secretaria

de obras, garantindo melhoria, do espaço para guarda de equipamento e materiais.

5. AREA REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do município de Rondolândia - MT.

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços nào são considerados "comuns" pois não podem ser descritos de forma

objetiva, conforme art. 88, §§ l" e 2', do DecÍeto Ít" 243/2024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima

mencionadas, se daní por meio de licitaçâo, na modalidade concorÉncia. em sua forma

presencial, do tipo menor preço global e o contrato que vier a ser firmado teú o prazo de

execução de 150 (cento e cinquenta) dias.

Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos

serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos

serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o

prazo de vigência do contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, conforme determinará o

projeto básico e edital de contratação.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrôes

de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os

empregados da Contratada e a Administração. vedando-se qualquer relação entre estes que

caractenze pessoalidade e subordinação direta.

6.r PRÂZO E VtcÊNCrA DA CONTRATAÇÃO

Para a execução de obras, trata-se de contrato por escopo, com prazos de vigência e

execução previamente estabelecidos, em razão do cronograma fisico-financeiro definido no

projeto executivo, posto que deve ser compatível com a complexidade do projeto e, ainda,
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comportar os prazos de recebimento provisório e definitivo, sucessivos à conclusão de

cada etapa da obra.

6.2 QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA

A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empresa especializada no

ramo da construção civil, com comprovada capacidade econômica, técnico-operacional

(para a gestão da mão de obra exigida) e técnico-profissional, comprovadas por:

demonstrativos contábeis e indicadores financeiros e de liquidez aceitáveis; atestado de

categoria técnica em obra semelhante de mesma complexidade; e indicação de responsável

técnico pela obra, comprovando sua qualificação técnico-profissional para o desempenho

dessa funçào.

63 MÃO DE OBRA EMPREGADA

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, toda

obra demanda. inicialmente, a participação de engenheiros e/ou arquitetos habilitados para

a elaboração dessas peças técnicas, as quais, salvo diante de demandas de complexidade

técnica inusual, são elaboradas pelo próprio órgão público que está promovendo a

licitação, através do seu corpo técnico, que tambem poderão participar da licitação e da

execução da obra, desde que na qualidade de consultor técnico e/ou em funções de

fiscalização, a serviço da Administração Contratante.

Já a execução da obra, propriamente dita, exigini profissionais capacitados para o

emprego das técnicas de constmção civil e o adequado manejo dos equipamentos e

materiais e especificados nas peças técnicas elaboradas, das quais constaÍào indicações

sobre os tipos mais adequados de equipamentos e materiais a serem utilizados nos

diferentes processos e etapas da construção, quais os produtos são os mais recomendados e

os procedimentos necessários para que a construção aconteça de forma segura, tanto para o

trabalhador que está erguendo a obra, quanto para usuário de seu produto final.

6.4 MATERIAIS NECESSÁRIOS

Além dos equipamentos. maquinário e lerramentas necessários à execução da obra, a

contratada deverá fomecer todos os materiais previstos nos projetos executivos anexos ao

instrumento convocatório, observando a descrição desses e os critérios qualitativos e

quantitativos detalhados pela equipe técnica na planilha orçamentária, nas memórias de

cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do projeto. A contratada se

responsabilizará também pela gestão dos insumos, não se admitindo atraso na execuçào

dos serviços por alegada ausência de materiais.
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7. LEVANTAMENTODE MERCADO

Nos tennos do Decreto n." 7.983/2013, assim como nas leis de diretrizes orçamen!árias

vigentes, é obrigatória à utilização do sistema SINAPVORSE na elaboração de orçamento

de referência de obras e serviços de engenharia.

8. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO

A "Contratação de Empresa Especializada na Construção de Arquibancada, Banheiros,

Calçada e Canteiro com Iluminação na área de Motociclismo Coordenadas: 10"50,54.27" S

- 6l'26'45.00" O na liúa 07 pertencente ao município de Rondolândia MT". Encontra-

se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Na linha 07, na área peÍencente ao município

de Rondolândia - MT.

b) Defrnição dos serüços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo

Prelirninar tbi realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno

foi possível identificar a área que deveria ser considerada na execução da futura obra.

Com base no projeto de engeúaria e na especificação técnica, desenvolvidos pela

equipe técnica da DA PREFEITURA DE RONDOLÂNDIA, visando a complementação

da documentação técnica base para a contratação

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentaçâo

do Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

Elaboração de projetos executivos:

o Placa da obra;

. Compactaçào do solo;

o lnstalaçào de meio fio;

. Calçamento em blocos sextavados;

. lnfraestrutura:

o Superestmtura;

o Cobertura;

o Instalaçõeshidráulicas;

Instalações elétricas;
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A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as

normas tócnicas vigentes e subsidiariamente, conforme as recomendações dos fabricantes.

Para cada serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela

equipe técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com

base nas diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos

assegurando sua viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras.

c) Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja

de [50 (cento e cinquenta) días.

d) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos

preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos

serão obtidos por meio do levantamento de dados contidos no projeto básico de

urbanismo, com vistas às necessidades dos serviços a serem executados.

e) Proporcionar, se possivel, meios de utilização da infraestrutura de material e mào de

obra existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local;

Í) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita tecnica para conhecimento do local

onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logistica de transporte,

dos horários de trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execuçào

dos serviços.

9. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado serão obtidos

mediante levantamento de campo conforme descrito no projeto básico, os quais serão

considerados as diretrizes tecnicas fundamentadas na ABNT.

IO. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O Valor Estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos de

arquitetura e engenharia e os custos do SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil conforme aplicabilidade do Decreto N" 7.983/2013. Os

demais, minoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos por

outro Sistema afins (ORSE) e Cotações de Preço.

Valor Estimado oara Contratacâo. confoÍTn e Droieto Básico foi de RS 290.601,24 (duzentos

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MLTNI('IPAI DE RONDOLÁNDIA

SEC. MUN. DE OtsRAS E SERV. PÚBLICOS
GESTÀO 2021/2024
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I I. JUSTIFICATIVA PÁRA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que as atividades elencadas no objeto são de natureza interdependentes; que

em caso de parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares relacionados a canteiro de

obras entre outros; além disso poderia haver comprometimento da qualidade e garantia

visto complementaridades das atividades executada por empresas diferentes.

Outro ponto de atenção recai ao fato de que é nào haveria um aproveitamento de mercado,

haja vista que as concorrentes seriam do mesmo nicho empresarial. Logo opta-se pelo não

parcelamento do Objeto.

I2. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDf,PENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação do objeto

será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar

atestados de capacidade tecnica para a realização do objeto a ser contratado.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Os serviços objeto dessa contratação serão de acordo com o Projeto Básico aprovado pela

equipe técnica da PREFEITURA.

Lado outro, no que pertine ao Plano Anual de Contratâção, destacamos que; que ainda o

Decreto Municipal n" 2431204, aí.29-32, aherado pelo Decreto n" 298, aí.1" de 2024. agregando

processos licitatôrios a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT.

Considerando o Planejamento realizado com base Lei Federal 14.13312021, e regulamento
estabelecido no Decreto Municipal n" 2431204, art.29-32, alterado pelo Decreto n' 298,
art.l" de 2024, agregando processos licitatórios a serem elaborados pela Prefeitura
Municipal de Rondolândia-MT.
Considerando que Plano Anual foi aprovado pela autoridade superior, conforme publicado
no Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição do dia 27 de
Agosto de 2024, ANO XIX I N' 4.557, pag. 3221337 e publicação no Portal de

Transparência do Município.
A execução do presente PCA levará em consideração, em primeiro lugar, a disponibilidade
financeira de cada órgão ou entidade ao longo do exercício de 2024, assim como a

priorização de serviços essenciais, sobretudo aqueles cujo início da prestação é fundamental
e contínuo.

O planejamento foi realizado separadamente por cada secretaria ou entidade, formalmente
aprovado pela autoridade competente.

Os objetos de contratação aqui listados advêm de uma expectativa de contratação, baseada

no levantamento prévio de estimativas e no histórico de contratações e de consumo.

I- as contratações diretas, nas hipóteses previstas nos art. 74 e art. 75 da Lei
n' 14. 133. de 2021: e

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÀNDIA

SEC. MLÍN. DE OBRAS E SERV, PUBLICOS
GESTÀO 2021/2024
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II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstirno ou
de doaçào, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de
organismo financeiro de que o País seja parte.

§ l', Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada
poderão elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade
administrativa, com consolidação posterior em documento único.

§ 2". O período de que trata o caput compreenderá a elaboração e a

consolidação pelos órgãos e/ou entidades, acompaúados subsequentemente
pela aprovação final da autoridade superior - Gestor.

Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.l31l2l nesse ano de 2024,
bem igual, a entrada em vigor da regulamentaçào da Lei no Município de Rondolândia
através do Decreto Munici pal n. 24312024, a contratação do objeto está contemplado no
Plano de Contrataçôes anuais.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Obra de Engenharia de A "Contratação de Empresa Especializada na Construçào de

Arquibancada, Banheiros, Calçada e Canteiro com Iluminação na área de Motociclismo

Coordenadas: 10'50,54.27" S 6l'26'45.00" O na linha 07 pertencente ao município de

Rondolândia - MT". município tem por objetivo atender a melhoria da qualidade de vida

da população.

15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

o Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;

o CapacitaÇão dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;

o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para a

realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os

impactos ambientais podern ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos

ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos

naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os impactos são considerados positivos

quando as alterações resultam em melhorias ao meio ambiente.

A presente contrataÇão visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição, características ou

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na Instrução Normativa

SLTI/MP n" 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.', I, II. Ill e § l', exceto

\-!ljj.'
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aqueles em que não se aplica a referida norma. A Contratada deverá, ainda, respeitar as

Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

I7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Com base nas informações levantadas ao longo deste estudo preliminar, evidenciaram que

a contÍatação de empresa especializada para ]Contratação de Empresa Especializada na

Construção de Arquibancada, Banheiros, Calçada e Canteiro com Iluminação na área de

Motociclismo Coordenadas: 10 50,54.2'1" S - 6l'26'45.00" O na linha 07 pertencente ao

município de Rondolândia - MT". O projeto atenderá as expectativas de uma melhoria

significativa da qualidade de vida da popuiação, sem mais para o momento é o que nos

cabe concluir

I8. RESPONSÁVEIS

Rondolândia-MT, 27 de agosto de 2024.

GILBERTO AGUIAR PEIXOTO
Sec. Mun. de Obras e Serviços Públicos
Decreto no 004/GAB/PMR/202 I

Servidor e/ou equipe responsável ETP

JANETE MOREIRA LOPES
Engenheira Civil
Crea:9742 D/RO

t.

.-tr



(r ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA. MLNICIPAI DE RONDOLÂNDIA

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE OBR,{S t1

SERVIçOS PÚBLICOS

GÊSTÀO 102 I i2024

-G
)

\
.5

ft <,
!

cã-dó,-
SEMOSP

l. DAs coNDrÇÕns cnn,us oe coNrRaraçÃo

l.l. "Contratacâo de Empresa Especializada na Construcão de Arquibancada. Banheiros.

Calcada e Canteiro com lluminacão na área de Motociclismo Coordenadas: 10050 .54.27" S

- 61026'45.00'O na linha 07 oertencente ao municÍpio de Rondolândia - MT" , nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Item CODIGO ESPECTFICAÇÁO UND QUÀNT V. UNITARIO V. TOTÀL
I "CoNTRATAÇÂO DE

EMPRESA

ESPECIALIZADA NA

CONSTRUÇÃO DE

ARQUIBANCADA,

BANHEIROS, CALÇADA

E CANTEIRO COM

ILUMINAÇÃO NA LINHA

07 PERTENCENTE AO

MUNICíPIO DE

RONDOúNDIA - MT",

UNTD I,00 RS 290.ó01.24 RS 290.601.24

SecreÍdria Municipdl de Obras e Sertiç<ts lltiblicos
Av. Cinta Larga Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-00O

-{t

TERMO DE REFERENCIA

1.2. O prazo de vigência da contratação é de I 50 dias, contados da assinatura do contrato, na forma

do artigo 105 da Lei n. 14.13312021.

I.3. O prazo de execução é de 150 dias. conforme cronograma fisico-financeiro.

2. FTINDAMENTAÇÃO E DES('RJÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA('ÃO

2.1. "Contratação de Empresa Especializada na Construção de Arquibancada.

Banheiros, Calcada e Canteiro com lluminação na área de Motociclismo Coordenadas:

i'.'
I
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10050, 54.27" S - 61026'45.00" O na linha 07 pertencente ao município de Rondolândia -
MT',

Essa obra tem por objetivo de melhorar o acesso a área pública, para realização de camiúada e

atividades elaborativas, atividades de ciclismo e eventos.

2.2. A contratação foi previamente autorizada pela autoridade competente, visto que o PCA-

Plano de Contratação Anual está vigente através do Decreto Municipal n" 243/2M, art.29-32, alterado

pelo Decreto n'298. art.l" de 2024, agregando processos licitatórios a serem elaborados pela Prefeitura

Municipal de Rondolandia-MT. deste município o regulamentou o plano anual de contÍatação, que

está em vigência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÀO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO.

3.1. A "Contratação de Empresa Especializada na Construção de Arquibancada,

Banheiros, Calçada e Cantêiro com lluminação na área de Motociclismo Coordenadas:

10"50,54.27" S - 6í"26'45.00" O na linha 07 pertencente ao município de Rondolândia -
MT", encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes

requisilos:

a) Definição do local de execução dos serviços: Liúa 07 na área peÍencente ao município de

Rondolândia - MT.

b) Definição dos serviços a serem executados: Para o desenvolvimento do Estudo Preliminar foi

realizado um estudo de viabilidade, onde a partir de vistorias no terreno foi possível identificar

a área que deveria ser considerada na execuçâo da futura obra.

Com base no projeto de engenharia e na especificação técnica, desenvolvidos pela equipe

técnica da DA PREFEITURA DE RONDOLÀNDIA, visando a complementação da

documentação tecnica base para a contratação

Com o desenvolvimento do Estudo de Viabilidade, foi elaborada toda documentação do

Projeto Básico para contratação em que os serviços a serem contratado serão em suma:

Elaboração de projetos executivos;

o Serviços preliminares;

Secretdría Mnicipal de Obras e fen'iços I'úblicos
Av. Cinta Larga Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-0O0
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o Placa da obra;

. Compactação do solo,

o Instalação de meio fio;

. CalEamento em blocos sextavados;

. Infraestrutura;

r Superestrutura;

r Cobertura;

o Instalações hidráulicas;

o lnstalaçõeselétricas;

A definição da metodologia executiva será adotada, obrigatoriamente, de acordo com as norÍnas

técnicas vigentes e subsidiariamenÍe, conforme as recomendações dos fabricantes. Para cada

serviço, existe uma metodologia especial.

Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no memorial descritivo elaborado pela equipe

técnica. Ademais, os serviços a serem contratados, deverão ser elaborados com base nas

diretrizes da Prefeitura Municipal de Rondolândia, nos planos específicos assegurando sua

viabilidade técnica e a avaliação dos custos das obras.

c) Sobre a definição do prazo de execução da obra estima-se que o prazo de execução seja de 150

(cento e cinquenta) dias.

d) Definição das unidades de medida para quantificaÇão dos serviços e delimitação dos preços

unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos serão obtidos

por meio do levantamento de dados contidos no proj eto básico de urbanismo, com vistas às

necessidades dos serviços a serem executados.

e) Proporcionar, se possível, meios de utilização da infraestrutura de material e mão de obra

existentes no município, de modo a promover o incremento na economia local;

Secrelária À.lunicipal de Obras e lierviços Públicos
Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338{00
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l) Facultar, à Contratada, a possibilidade de visita técnica para coúecimento do local onde serão

executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, dos horários de

trabalho e de todas as dificuldades que possam interferir na execução dos serviços.

4. Rneursrros »L conrmuÇÃo
4.1. Os serviços não são considerados "comuns", pois não podem ser descritos de forma objetiva,

conforme art. 88, §§ l" e 2', do Decreto n'24312024 deste município.

O objeto a ser licitado, pelas suas caÍacterísticas e com base nas justificativas acima

mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade concorrência, em sua forma presencial,

do tipo menor preço global e o contrato que viet a ser firmado teú o prazo de execução de 150

(cento e cinquenta) dias.

Orienta-se que, o pftrzo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos

serviços para:

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços.

provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo alterar o prazo de vigência do

contrato;

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos;

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos.

A Licitante deverá garantir a exequibilidade dos preços propostos, confoÍme determinará o projeto

básico e edital de contratação.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de

sustentabilidade exigidos nesse instmmento e no futuro Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

Secretária Municltal de Obras c Sen'iços Públic<ts
Av. Cinta LaÍga Centro-Rondolândia MT CEPi78-338-0O0
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1. Início da execução do obj eto: a partir da ordem de serviço.

5.1.2. Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de

execução do trabalho estão definidas nos documentos técnicos da contratação.

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Linha 07, na área pertencente ao município de

Rondolândia-MT.

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, lerramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços e o estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.5.1. O recebimento provisório será realizado pela equipe de frscalização após a finalização

dos serviços.

5.5.2. A contratante realizarâ inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por mero

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verifrcar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques

e revisões finais que se fizerem necessários.

5.5.3. No prazo de ate 20 (vinte) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, equipe

de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a finalização do

objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial (Lei n" 14.13312021. aÍ1. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Le\ n' 14.1,3312021, art. 115, §5).

Secretariq Municipal de Obre-s e Sen,iços Públicos
Av. Cinta Larga - Centro-Rondotândia MT CEP:78.338-000
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6.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, da Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Públicos, com as atribuições definidas neste Termo de Referência,

designado pelo Decreto Municipal n. 252/GABi?MRJZ024, Sf . Janete Moreira Lopes, em

cumprimento ao art. 1 17, caput, Lei n" 14.13312027.

6.3.I. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n" 14.13312021, arÍ. 117, §1).

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

n" lr4.13312021, art. II7, §2").

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obj eto do contrato em que se verificarem vícios, deleitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n' l4.1Bl2A2l, art.

11e).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo contatante (Lei n' 14.133/2021, arÍ. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n'14.133/2021, art. 121, caput).

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o obj eto do contrato (Lei n' 14.133/2021, art. 121, §1).

6.7. As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.9. Atrtes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a Regularidade

\--."--
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Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Debito (CND) relativa a Créditos Tributiírios

Federais e à Divida Ativa da União e Regularidade Contribuições Previdenciárias; b) Certificado de

Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.10. O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondolândia no pÍazo de até 20 (vinte) dias

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos

comprobatórios, conforme item 6.9.

6.11. O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

6,12, A conÍÍatada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à dos

serviços prestados a esta Prefeitura, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá

ser realizado o pagamento.

6.13. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a

contratada, para as necessárias correçôes, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o

pagamento realizado após a reapresentação das notas fi scais/faturas.

6.14. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva da prestação dos serviços.

6.15. As despesas bancá,rias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade do Contratado.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. Ao frnal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no periodo, por meio

de planilha e memória de ciílculo detalhada.

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.2.1. O contratado tambem apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

Secretario l.lunicipal de Obras e krviço.ç Públicos
Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338{00 ;-r!)..'
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7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, medianÍe termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter tecnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14. 133 e Art. 70, I, a do Decreto no

243IGAB/PM& de 2024)

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização tecnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo

encaminhálos ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. No caso de controversia sobre a execução do obj eto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do obj eto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do obj eto ou no instrumento de cobrança.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabitidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÁO

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação

concorrência, em sua forma presencial, do tipo menor preço global.

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante

a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCEÀ4T;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Secretária !\[unicipal de Obras e Sen-iços l'úblicos
Av. Cinta Larga - Centro-Rondolândia MT CEP:78.338400
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Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da União (https J/www.portaltransparencia. gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros seú realizada em nome da empresa contratada e também de seu sócio

majoritário, por Íbrça do aÍigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pútica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencianl para verificar se houve fraude por parte da empÍesa apontadas no

Relatório de Oconências da PGM.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.

8.6. O fomecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de

contratação.

8.7. Para fins de contrataçào, devená observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social e

trabalhista.

9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

9.1. Os serviços objeto dessa contratação serâo de acordo com o Projeto Básico aprovado pela equipe

têcnica da PREFEITURA.

9.2. Lado outro, no que pertine ao Plano Anual de Contrataçâo, destacamos que; que ainda o Decreto

Municipal n" 2431204, art.29-32, alterado pelo Decreto n" 298, art.l' de 2024, agregando processos

licitatórios a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Rondolândia-MT.

9.3. Considerando o Planejamento realizado com base Lei Federal 14.13312021, e regulamento

estabelecido no Decreto Municipal n' 24312O4, art.29-32, alterado pelo Decreto n" 298, art.1' de

2024, agregando processos licitatórios a serem elaborados pela Prefeitura Municipal de Rondolândia-

MT.

Secretaria Mwicipal de Ohrus e Sen'iços l\iblicos
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9.4. Considerando que Plano Anual foi aprovado pela autoridade superior, conforme publicado no

Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, Edição do dia 27 de Agosto de

2024, ANO XIX lN' 4.557, pag.3221337 e publicaçâo no Portal de Transparência do Município.

9.5, A execução do presente PCA levaú em consideração, em primeiro lugar, a disponibilidade
financeira de cada órgão ou entidade ao longo do exercício de 2024, assim como a priorização de
serviços essenciais, sobretudo aqueles cujo início da prestação é fundamental e contínuo.
9.6.0 planejamento foi realizado separadamente por cada secretaria ou entidade, formalmente
aprovado pela autoridade competente.
9.7. Os objetos de contratação aqui listados advêrn de uma expectativa de contratação, baseada no
levantamento prévio de estimativas e no histórico de contratações e de consumo.

I- as contratações diretas, nas hipóleses previstas nos art.74 e arl.75 da Lei n" 14.

133, de 2021; e

II- as contratações que envolvam recursos provenientes de empréstirno ou de

doação, oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou de organismo
financeiro de que o Pais seja parte.

§ 1". Os órgãos e as entidades com unidades de execução descentralizada poderão
elaborar o plano de contratações anual separadamente por unidade administrativa,
com consolidação posterior em documento único.

§ 2'. O período de que trata o caput compreendeú a elaboraçào e a consolidação
pelos órgãos e/ou entidades, acompanhados subsequentemente pela aprovação final
da autoridade superior - Gestor.

9.8. Desse modo, tendo em vista o início de vigência da Lei n. l4.l33l2l nesse ano de 2024, bem
igual, a entrada em vigor da regulamentação da Lei no Município de Rondolândia através do Decreto
Municipal n.24312024, a contrataçâo do objeto está contemplado no Plano de Contratações anuais.

I O. ADEQT]AÇÃO ORÇAMENTÁRJA

10,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos

consignados no Orçamento Geral do Município, a conta da seguinte dotação:

I 0.2. ldentificação Orçamentaria:

Orgão: 06.01 Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade: 01.06 Administração geral

Projeto Atividade: I 143 - Reforma e Arnpliação de Prédios Públicos

Elemento de Despesa: 4.4.90.51- Obras e Instalaçôes - (250)

I

Secretaria Municipal de Obras e Serviços I'úblircs
Av. Cinta Larga Centro.Rondolândia MT CEP:78.338-0O0

,_J1--,1j1
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10.3. A dotação relaliva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Rondolândia-MT, 27 de agosto de 2024

GILBERTO AGUIAR PEIXOTO
Sec. Mun. de Obras e Serviços Públicos
Decreto n' 004/GAB/PMW202 I

Servidor e/ou equipe responúvel pela elaboraçào do TR.

JANETE MOREIRA LOPES
Engenheira Civil
Crea: 9742 D/RO

ESTADO DtJ MÂTO GROSSO

PRtrFEITUR{ Mr-NIclp^L DE RoNü)L,Àt iDIA
SECREIARIA MUNICIPAL LII OBR,{S E

sERVIçOS PTJBLIOOS

GESTÁo lor u2024

a-

"-....iI'.jot

Secrelária Mtnicípal dc Obras c Serviços Públicos
Av. Cinta Larga Centro-Rondolândia MT CEP:78.338-00O
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

CoNSTRUÇÂO oT ARQUIBANCADA, BANHEIROS, CALÇADA,
CANTEIRO COM ILUMINA Âo

^^ PERSPECTI',IA O1Ul-

MAPA DE R]SCO

ft

a:

''.

],

I
I Ar>--

.D

E=

,...-...-'

I



((

PREFÉIÍURA MUIIICIFÂt OE

AÇÔES DE CONÍNGÊXCIÀ/COR RETIVÀSÂçóEs sucERroÁs/PâEvft nvÀs

R.ürro d6 projaos 6 oÍçánênlo dê pí.íêÍêóc a por

oponsávêls Pêra 5uã

cl,boÉção.

rBqnaç{* úô Edilár d€ riciaçáo, pú trr<làs. divêr8os,

fliRilalêrrê os êrácromdo. á í.§ dê tíol.tô. áou
sçánêÍ*o 6hmhw

cóÍ.to plan.iamê,ío dâe êxioiáno,s P.§ta. paÉ à
O erram liolâlMo Íê6lar dcae'1o

fã@ssrdo ôás *Ílhma das propôsiâô rÊenládá6
c.r+n daí.ê dôe pááGroe.sltudo. p.b

,.dnini*açáo.

obs.Mr o pÉe d. validádé dâ proposl, áprêsê./ad. M
fas. dr iêit.Çáo ê ênvraÍ o coírtElo paD 

'ssinâluÉ 
d.ilroA Gmpí.s vsc.doÉ do ccr.!ru quârdô coNocáô, não

ou ÍÉtÉr o h6tlm'no.qriçrqíê

Ob6éMr ôe ple6 prryislos Pârá
assíâdô ê dú. saEdias coitÉluais ê a.ompánh* a

.Í{rêoâ notifcando a co^lrâlãd. caso sela vêtin€d, aqâEnlra§ codEruis

Liôltâçao dã obE sÕmênlê cm. s..áÍ'llã dâ

Ú.ponibllldádê

Í.cuÉôorcâmêdáno ind'Ôãdap.lo3êroÍcÔmp€lê.*e
Rr*o d. nadimpránc a dâ contEt.nlê

v.rifcar iurto âo sôld comp.rêntê no s€MosP, ántês da

.m 3sàô d. oÍdêm de s.úç., 5ê há ,lqum l pêdmnlo
pà6 i^ ôiô dá êxõcução dG sêelços nos ptu.

dêlêmiados É cÔnkártÇão

lmpo.c àilidâ dê d. 
'nlclo 

dá obã âpóe â êmi.sào da ordêm
d. SêÍüço 0oÍ

êôtÍ1çõ.6 dâ cor*Él.nt€ (ibêíâçáo do loc.ld.
inprrntâçãê, Éâssidrdê d..xecúção praú. d. oúro

sâMço, iÍ't.rterênoiãs ôon oúlm6 alivid.d.! .rc).

Enêr m nhar r .quipe técnEa p.Ía ân.1r.ê dê ú abi| dadeÂt@qód nô píc/êro bá.ico/ ãdnrrc r^iêr.lmd 6
êoí*Élâd.6 por soloilrçlo

d. cor,tãrant.

iranúênçào do equilrbdo àconônÚccínahÔêirc d. conlBlÔ
conr6tindon. aílcàçlo do nd.e
pÍ*i3ro rc cÕÍ{Étô, q!ê ddc Í.tíár ã €riâÇáÕ elêtiÉ

do êu.to dê p.oduçàô. âdm rida I adoçáo dê hdic.s
espê.lÍco9ousdonâis

Prcçor dê insumos quê compô. â .xê ôuÇà ô do obtêto

abaixo do P€ço dê h.rcãdô

ENGENHÂR âJCOM]SSÂO
Ex.cuçâo dos s€Riços com quàlrdad. ab.ixó da

êse.cifc.d, na coítEtáÇáo ./ou .
nomas léonlcás € lêrisracões v §ànes

cô.*Elad, d.véÍâ r6pondà poÍ q!âlqud a.id.nl. dê

tÉbalho M execúçào do. .êMços ê d.v.É oumpnr .§
Irirmas R€lllâmênladms d. sê0u6nça no

ocorência d. ac dêÍúêe dê lEb.ho dErÍ. â êxêcuçlo

ira.LopesJanelt

!:974iDiRO

SFIOR DE ENGENIIÂRIA

Fi.c,liar cônlinu.m.nr. a êrecuÇao do. s!Mç6
6.liando vl§'lâ§ rn ro.o

Êõ c..or d6 lôrurh.c!â! pq ffi
rolclr.r .ú r65M.a€l3 ta.de. cu. Êr.cód.m c6 .q

.ofr46d.
R.pólo.9tô do lnêtrum.nt. êoM..tóío c.e

úo.dâri. . l@ú6roto.

r§r do Em d6 .tlúó!d! qul.
Ll^r.r.sê Dêlo .&içê no es dr
5 e v.!óÀ. .€àúidór no c..o &

' 
utu Do§slwl r.P.t 0aô dô ..í.mr

lrc[.n16 Dn.nêsBnl6, ná od.í d. dlB.lrcrQao píB .
cãlêbÉoló do oorÍr.to n$ chdloó§ ofsladá§ p.lo ÍdlÍtr

âo dó o$ôF. d. coÕtEt.çào ràslandeô! q6. rl
ooilrÉlúd d. pd ./@ ilmndh, q q

.ô.llê.d. no ca.o Morato

C.§o ! côÍí61.d! rcnh.oqkírtth Elú.ê !.n.EÉo
coilEtual d.E.a ad .n.lBrdá .qLtu lôlielrçlo . paràn.l'o§

àôôÀÀni.ô. rtu lt

Notiiô.Í nror,t.m.d. . cãdnl.d. 6.rpr. qE vdil6d. !
n.cÊâ3ldúdê dc oú.êf,. ô lhum t. có lá âj@ttdo,

Â.ld.it. d. ÍEàalho (CAÍ) Éol.tr.da {rto à PE dami, sodrl

Plâ nà].ú.nlo n a c.frÔlÔ€I. d

lôlr, àúê . Coil6l.dá rêalL:.
, rccÊ.ern6 }rúo td óü!d
lerlaclo . CMIóâé. d.

l-D-

r:.--!
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

coNSTRUÇÃo oe AReu r BANcADA, BAN H Er Ros, cALÇADA,
CANTEIRo CoM ILUMI NnÇÂo

^. 
PERSPECTT,' A 01

"t s". E..rt

ART DE PROJETO
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Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART Lei n' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Página l/1

ART DE OBRAJSERVIçO

1220240181703
CREA.MT

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do CREA.ltilT

JINÊÍE IIIOAÉIRÂ L OPES

Iirúlo PbJlssionál: ÉNcÉNHÊlR clvll-

RNP:2314608810

conratâÍtê: PREFElfutt üuN,cPAL oE RoaiDolÀtiDta

Ruâ ÂVENIDÀ JoAN^ ALVES DE oLíVEh

Cohdff€nlo: PREFEITURA

Odádê: Ro ooLlr,íol^

cebbrâdo 6m i7l1ír2023

CPF/CNPJT 0112i,aa6l000l-49

CEPi 78336{00

ÍDo dc cofrrâtante: PEssoÀ JuRlDlcA DE DIREIToPÚBLlco

LÍrHÀ 07 PERTEtaCEtTa AO taUItCtPlO ZOiIA RUiÀ

Oára de lnicio: ,fl,8ro2il

IIPD PbPETáhO: FESSOA JURIDICA DE D|RETTO PúBLICO

Finálidâdê: |IIFRÂ+STRUTURÀ

PíDonetáno PREFETÍURA MUNICIPÀL DE RONOOI-ÂNola

7a318-100 01005000.00' s
oú1c26',txr.o0" o

s/x zoit^ Rt R L

Preúsáo Temino í*i0grl02,.

CPF/CNPJ: 04121.435À1001 {g

Nüdlro codplÊnÊnto

rl. Ativid.dEsÍécnic.s

de ldiai(âçáo .m mt!i!i! mlstos

Àâjs á @ndlsão daE áiünádê6láóres o póíssiúel dêwrá proÉder ã bãLE ddlá ART

201,15q'

ltiYidâde Prodsslonal

Cdtstsurío civí . Edtãc.!õÉ

quârÍtldâd. unidadê

EL^R ÇÀo DE pRoJEro coxsÍRu ÇÀo aRQu tBANcaoÀ BÀN H EtRos, caLçÂD^ E caNÍElRo coM ILUM ÂçÂoNALINHA07

Clausllê Cúprúsínô: q!ãhúêr.úÍaiooo lllldlo ôtlgln.do do p@êniê côhràb, bãh Eúô ôuô lnt.lDElaÉo oú
!ncüção,6dá Ésolvldo For àrbitrágêm, d. scddôcom a Lêi n'.9.307, d.23 dê.êl.nhro dá 19S6, poÍ m.io d. Cênlrô dê
Íl.di.çáo dê 

^Íhltràg.n 
. ctla vindládo ão CREA.ilÍ, 

^6 
têmôt dô rÉp.clivo rêOuhm.nto dê arhitÊsêh q!,,

uprúsámÉntl, .B pâ.t.. dêchÍam concordàr.

Oêcbro serem vúdddeiEs 3s inÍúGçossoms

04.22r-.s6moo1-a9 - pREFEtTURA MuNtctPAL oE RoNDotÀNola

A ART á válidã som.nt. qúàôdô quitada, m.dlàf,i. .pE!.ntação do coôp.ovant dô
pa{am.nio ou coní€ranÉlà.o.itê do CE ,
a aul.nrl.idad. d!.t. do.úmcnto pod..êr v.riíad. nô 

'ilê 
m.cr..f,t.or9.br ou

A quárda da úà a.5in.dr d. ARÍ 6€rá d. Eponshildad. do proít.lonrl. do
@nrÉi'nt cm o objlrivo d. dcum€ntsr o ,incuk, @traÚal.

ww.mà-htdg,b. calc@crlê{rn-org.b{
t.t (65 )3315.3000 I GREA.MT

conrBráÕtô

Àe$ibitidsde: Oêctrro lt.ndimênto às r!qr. dê r@.sibilidrdG pEvl.tâ6 .s. .o.n.. ráál@. da ABlrÍ, nà Lll.Lção êsFlcffie. no Dccrao n" 5:95, d.2 d. d.2.rnhm d.2004.

OOJ,326,702.75. JANETE MOREIRA LOPES

Relisrrâd. ãft 220Ên02:t N.sô Nrlhdô 0tro371r,4134000156,4555

_JL
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ESTADO DE MATO GROssO

PREFEITURA MUNICIPAT DE RONDOúNDIA

CoNSTRUÇÃo oe ARQUIBANCADA, BANHEIRoS, CALÇADA,
cANTETRo coM rLUMt NnÇÃo

^. PÊRSPECTIVA O1

PLANTLHA onçauenrÁntl
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ITEM

Êt
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

CONSTRUÇÃO OE ARQUIBANCADA 48M2, BANHEIROS 21 ,65M', CALÇADA 131 ,51M', CANTEIRO
COM ILUMINAÇAO

LINHA 07 PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE RONDOúNDIA

RONDOúNDIA - MT

(()

OBRA:

END.:

LOCAL:

SERVIçOS vALoR TOTAL (R$)

23.194,19R$'l SERVIÇOS PRELIMINARES

22.834,40R$2 ADMINISTRAÇÃO

39.684,73R$ARQUIBANCADAS

í 6.507,83RSINFRA ESTRUTURA

5.904,35RS4 REVESTIMENTOS

R$ 1.í59,96PINTURA5

R$ 't0.452,306 COBERTURA

5.660,28RSPISO DA ARQUIBANCADA

72.075,44R$BANHEIROS

24.179,83R$I BANHEIROS

7.784,47R$9 COBERTURA

1.453,56R$10 FORRO

REVESTIMENTOS 16.927,98R$

R$ 2.674,8512 PINTURA

2.665,94R$í3 ESOUADRIAS

12.861,26R$14 PAVIMENTAçÃO EXTERNA

7

Jane,t M&lra Lopes
Rc.lqbl',1 l'Ln, '

E*:toiáa Êr'i iStc 97ri.DÂ0'l)

11

ra{
c.--l
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CONSTRUÇÃO DE AROUIBANCADA 48M', BANHEIROS 2,í,65M', CALÇADA 131 ,51M', CANTEIRO
COM ILUMINAÇÃO

LINHA 07 PERTENCENTE AO MUNICíPIO DE RONDOúNDIA

RONDOúNDIA. MT

OBRA:

(()

Ã

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

END.:

LOCAL:

CANTEIRO 8.241,80R$

4.736,04R$INSTALAÇÔES HIDROSSANlTÁRNS

11.240,95R$'t7 INSTALAçÔES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

58.133,56R$'t8 INSTALAÇOES ELÉTRICAS

411,82R§19 DRENAGEM PLUVIAL TELHADO

724,14R$20 DIVERSOS

237.7 49,52R$VALOR S/ BDt (22,23%l

R$ 52.851,72VALOR DO BDt (22,23%)

R$ 290.601,24VALOR TOTAL C/ BOI

,/l
.l onete lvtorgiíP lhPes

Rc*oo.iy'ellrrlf r

Eo,Eh ír. ci'1 CRi9-'9nlD Ii o

§í

4(-r -



PREFEÍURÂ TUIIICI PAI OE RONOOLÂNOIA

ENO: AV. JOAIA ALVES OE OUVERA ,l'46.r. BARRO: C€t{lRO

ÍE L: 066-t542-r I 77 - CNPJ: 04.221.44/0OOta9

GESTÀO 20ã -2oZ

(( ) (()
ÃÃ

CONSTRUçÀO OE ÀRQI,]]BÀNCÀOA t8M', BANHEIROS 21,ó5M'. CALÇÁOA I3],5I M', CÀNTEIRO COM ILUMINÀÇÃO

L NHA C7 PEFIENCENTE ÀO MUN CÍP O DE RONDOLÂND]À 1At2a23

RONDOTÀNOIA. MI a6t2a21

6D: 22.23%?0t.15 M.

PTÁNITHÁ ORçÀMÉNiÁfiIA

I,O SERVIÇOSPRELIMINAiES R§ 29.lra,r9

PLACÀDÉOBRAEM CHÁPA OEÁCO CÁLVÂN ?ÀOO RS 375,02 RÍ 2,25O,r?

R$ /.350 30)2 EXECUÇÀO DE DEPÓsITO EM CANTEIRO OE OBRA €M CHAPA DÉ

MADEIRA COMPENSADA, NÂO INCIUSO MOBILIÁRIO, AF-OT/2O]ó

t3 LOCAÇÃO CONVENCIONAL OE O8RA, UT]LIZÀNOO GÂEARIIO DE IÁ8I,IAS

coRRroas PoMÀLEraDÀs À caoa 2,@M - 2 úrlrzÀÇóEs. Àt_03/2024
223 ç5 Rt ó0.70 Rí 13.593.//

2-O ÀO 
^tNt$RAçÃO

Rt 22.A3a,rO

cPU-@9Crv r ÀDMINISIRAÇÂO tOCÁL DA OBRA R$ 4.5óó,88 Rl 22.83,r.10

:/ii \à3-O ÀROUIBANCADAS RS I ó-5or,AS

I

rUNDAÇõÊS \.1,X-7.r) R5 2.r95r7 RS 0.013.t

3 t.l EscAvAÇÃo MANUAL pARÂ *ro"o o. .oaoo"r^roà- tã-
ltNcLUjNDo EscAVAÇÃo pÁxA coLocaÇÃo DE fÔRMÀs)- aF-ol/m2a

Rt 88,?ó 321./ |

!.93 RÍ 23.s7 0,0t t3.t.2 933ô2
RÉÀÍÊRRO MÀNUALOE VALÀS, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE

PERcussÃo. aF_o6tzo23

M2 2,.3 Rt 5,t0 P'31.3
PREPARO DE FUNDO DE VAIÁ COM LÀRGURÀ MENOR OUÊ I,5 M

{acERIO OO SOLO NArURÀL}. ÂF-0a/2O2O

LÂsTRO O€ CONCREIO MÀGRO, ÁPLICADO EM BTOCOS DE

COROAMENÍO OU SÁPÀÍAS, ÉSPESSI]RA DÉ5 CM. AF-OI/M21
)02,21

CONCREIO FCK = 25MPA, TRAÇO 1i2,3:2,7lEM MASSÁ SECA OE

c MEMo/ aREra MÉoh/ BR1Ía t) - pREpaRo MEcÂNrco coM
ÊEtoNErRA OO L. AF_OS/m2l

Rl 5ó0.08315

Rt 199,54
LANÇAMENÍO COM USO OE BATOES, AOENSAMEI.ÍIO E ÂCABAMENÍO DE

CONCRÊTO EM EsÍRÚÍURAS, ÁF O2l'022

27,AA R§ 12,593.1.7
aRMAÇÂo oE Btoco ultLtzANDo aÇo cÁ 50 DE B MM - MoN'IÀGEM
AF A1nO21

FABRTcÀÇÃo, MoNIAêÉM E DESMol.tIAGEM DE FôRMA pARA sApAÍÁ
EM MÁOÉIRASERRADA, Ê=25 MM, ,1 UTILIIÂÇÕES. AF_O]/M2,I

R$ 13r,373.t.3

3.2 3Át,2fR§

ÀRMAÇÀo DE ptLÂR ou viGA DE ESIRUTURA coNvENcloNAt DE

CONCRETO 
^RMADO 

UTILIIÀNDO AÇO CA óO DE 5,0 MM MONTÀGÉM, RS 15,38 Rl r0ó,r2

R$ r2,3! RÍ 262,5?3.22
ARMAÇÃO DE PILAR OI] VIGA OE ESTRLTURÀ CONVÉNCIONAL DE

CONCRFIO ÁRMÂDO UIILIZANDO AÇO CA 50 DE ]O,O MM -

MONÍ^GEM. ÀF,oól2022

CONCREIO FCK = 2sMPÁ,IRAÇo 1:2,3:2,7lEM MÁSSAsÊCA OE

c MEMo/ aREra MÉora/ BRrÍÀ r) pRÊpaRo MEcÂNrco coM
EEIONE]RA óOO L- ÀF_O5/2021

4,163.2.3

3.2..
LANCAMÊMO COM USO OE BATOES. 

^DENS^MENIO 
E ACABÁMEMO OE

CONCRETO EM ESTRIJIURÀS. AF O2l2022

MoNIAGEM E D€sMoNÍÀcEM oÉ FôpM^ DE plt^REs &Er^NGrJtaREs E

ÉsTRúÍuÍÀs srMtLÀRES. pÊDtRElTo stMpLE, EM cHApA DE M^oÉrRÀ
coMpENsaoa RslNADA,,t uÍtLrzÀÇôEs. 

^r_09/2o2oa

Rl 109. r E3.? 5

i! 5.rü,t2Janete lv{offiro toPes

hgcsh"ra CRi"Í 9i42DiR0

2.)

I

3.2.)

I

.,. *l o.or*l



PRÉFE ÍURÁ TUIIICIPAL OE RONDOLÀNOIA

ENO: Av. JOA A ALVES OE OUVEIR^ N!541, gÀRRO: CEtlÍRO

ÍE L: 06t3542-1177 -CNPJ: Or.22t.4116/0001{9

cÉsÍao2021-2o?/

(()
Ã

íí)
Ã

cof§rRucÃo oE ÀRourEaNcÀoÁ aôM.. EaNHErRos 2t,ó5M,. cÀrcÀoÂ r3r,5rM,, caNrErRo coM rtuMrNAÇÂo

ENO, LINHÀ 07 PERTENCENTEAO MUNICíPIO OE RONDOLÂNDIA \at2a23

06t2a21

Rt 25,r,3,3.3.1
ESCAVAÇÂO MANUÁ! PARA BLOCO DE COROÀMENIO OUSAPAÍÀ

íNCLIJINDO ESCÁVAÇÀO PARA COLOCAÇÁO DE FÔRMA§), AF.O]/'2.t

0,0r %
PREPARO DE fUNDO DE VALÁ COM LÀRGURA MENOR QUE I.5 M
(ACERTO OO SOLO NÁTURAU. AF,0a/2020

R7 2O,/7 R$ ó23,10 4.26%3 3,3
ARMAÇÃO OE BLOCO, VJGA BÁLDRÁME E SAPÀTA IJTILIUÁNDO ÀçO CÁ.
ó0 DE 5 MM - MONTAGEM. ÀF-oó/20tl

5a 30 R$ r.03,r.,331 ÁRMAçÂO OE BTOCO. VIGr{ BALDRAME OU SÀPAlA IJÍILIIANDO ÂÇO
CA.sO OE8 MM. MONTÁGEM, AF Oó/20I7

Rl 55r,9r Ri //r,32335
CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO l:2.3:2,/ ÍEM MASsa sEC^ DE

CIMENÍO/ ÀREIÀ MÉDh/ SRITÂ ]] . PREPARO MECÂNICO COM
3EÍONETRÀ ó00 r. AF_05/2021

R$ 385,'3.3.ó
LANÇÀMENIO COM USO DE BÂLDES, ÀOENSÁMENTO E ACABAMENTO DE

coNcREro EM ÉsÍRr.JTr.tRAS. AF_02l2022

Pl 7r.80FASRICAÇÃO, MOMAGEM E DESMONIAGEM OÉ TÔRMÀ PÁRA VIOA
8ALDRAME, ÊM MÀOEIRASERRAOA, E=25 MM, 

' 
LNILIIAÇÔES, ÁF.Oó/20I7

2113

25,12 Rl !2.71 Rt 1.045,52
]MPEPMEÁBITIIÁCÃO DESUPERFíCIE COM EMUISÀO À.5FÁüCA, 2

a§ ,.1ta,87

R§ t.ls2,aa3.4.1

4.32
CONCRETO FC( = 25MPÁ, TRÀçO I:2,3:2,/ IEM MÀSSA SECÀ DE

CIMENIO/ ÀRÉIA MÉDIA/ SRITA ]I . PREPARO MECÂNICO COM
EETONETRÀ ó0O L. ÁF_05/2021

0.32 RJ 27/,19 R$LANÇAMEN]O COM USO DE SALDES, ADENSÁMEMO E ACA8AMENÍO DE

coNcREro ÉM ÉstRúllRÁs. aF_02l2022

tÀ2 RS 205,87
MONÍAGEM E OÉSMONTAGEM DE FÔRMA OE PILÀRES RÊIÁNGULÀRÉS E

EÍRUÍURÁS SIM LÀRES, PíOIREITO SIMPTES, EM MÀOEIRASERRAOA. 
'uÍlLrzAÇÔ85. AF,O9/2O2O

RÍ 12,80 R$ 25l,23
ARMAÇÃO OE PITÀR OU VIGÁ DE ÉSÍRUIURÁ CONVENCIONAL OE

coNcREIO ÂRMAOO UI|L]ZÀNDO ÁÇO CA 50 DE 10,0 MM -
MON',IA6EM_ ÀF 0ó/2022

Rl r 53a Rt r?3.0,r
ARMAçÁO DE PILAR OU VlGA OE E5TRI'ÍURA CONVENCIONAL DE

coNCREIO ÁRM^DO WUTANOO ÂÇO C^-ú0 OÉ5,0 MM- MOl.rt^GEM,31r5

R§ a.azt,rc i5 0,02

UND 5.00 RÍ 33,r,35 R$ 4.r2t 753 4.2 FABRICAÇÀO E INSÍÀLAÇÃO OÉ PILÀR MEIÁLICO

Rl t.4zt,ôa/
RÍ r 5a,0,r3.1.3

Rl 15,3A R$
ÀRMÀÇÃO DE PILÀR OU VICA OE ÊSÍRI]ÍUR^ CONVENCIONÁL DE

CONCREIO ARMAOO UÍiLITANOO AÇO C^-óO OE 5,0 MM MONTAGÊM

Rt r.,20
ARMAÇÃO OEPILÁR OU VIGA OÊ ÉSTRÚUP^ CONVENCIONAL DE

coNcRE o aRMÁoo úrLlzaNoo Aço cÂ-5o DE 3,0 MM MoNIA6ÊM.

0,3t PI
CONCREIO FCK: 25MPÀ,TRACO I;2,3:2.7 IEM MASSASECADÉ

C'MEMO/ ARÊIA MÉOIÂ/ BRII^ ])' PREPARO MECÂNICO COM
aaoNFrRÀ óo0 L ^''*'^" ,--oro 

^lnára 
Loogs

Técdcr

[lgm]rcia t 9lllD,to

I

I

3.1.1.2

3.1.t.3

I

II

,.1
l*o*o".". o..,*o*noru oe rô*ue oe vtci. tseorrúÉr,o
lco, ponr^,nr orlaoolreÀ pÊDrpEíosrMpLcs, LM M^DupÂ
ITEFRADÀ, a UIrrlZAÇÕÊS. AF 0./2020
I

I

,*."]
I

II



PiEFEÍURÂ IíUIIICIPAI DE RONDO!ÀNOA

É O: Av. JoAxA AIVES DEOUVERÀ Nâ564, BARFO: CENÍRO

ÍE L: 0663542-l i 77 - CNPJ: 04,221.48/O0ot-ao

G€§TÁO 2021 - 2o2t
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CONSIRUÇÃO OÊ ARQUJBANCÀDÀ €M', BANHEIROS 2],ó5M', CATÇAOÀ I3I,5IM', CANIEIRO COM ILUMINÁÇÃO

ta12a23LINHÂ O/ PERTENCENÍ€ ÁO MUN]CIPIO DE RONOOLÀNDIÁ

aét2421RONDOIÂNO A- MT

BD:20r, t 5 M.

LANÇaMEMO COM IJSO DE EALOES, ,\OENSAMEMO E ÁCA8ÂMENIo DE

CONCRETO EM ES'RIJTIJRAS, AF-OZM22
0.3r

2,03 Í"

r,53 %
ALVENARIA DE VEOAÇÀO DE BIOCOS CERÂMICOS FI]RAOOS NA

VERTICAL DE9XI9I39 CM IESPESSIRÀ9 CM) E ARGÀMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM EFIONEIRA, AF ]2/202I
R$ ,(.438,80103322

CHAPISCO APLIC^OO EM ALVENARIÁ IS€M PRÉsÊNÇA DE VÃOSJ E

ESÍEUTUPAS OÉ CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER ÔÊ PEDRÉIRO,

aRGÂMAssÁ'lÊaCO l:3 COM PREP^RO EM BEToNEIRÀ 4ool- aF-10/m22
Rl 23.,35

RÍ r.231,2r

MASSA ÚNICÀ, PÀRA RECEBIMENTO DE P NTURA, EM ÁRGAMÁSSAIRAÇO
I:2:8, PRÉPARO MECÂNICO COM 8EÍONEIRA,IOOL- APLICAOA

MANUALMÉME EM FACES N'IER NAS DE PAREOES, ESPESSURA DE 2OMM,

coM ExEcucÀo DE TALlscAs- ÂF 0ú120r,r

Rt 3,í,76

R§ t.r5r,ra

Ri 3,?5 Rt r 15,055.1 33435
Ft]NDO SÉLAOOÊ ACRÍTICO, APLICACÃO MAN!AI EM PÁREOE, UMA

Rl r 1,8552
ÀFLICACÃO MANUAI DE P'NIURA COM TINTA LÁTEX ACRíLICA EM

PAREDES, OUÀS DEMÀOS- ÀF,Oó/2OI,í COR CINIA ESCURO

Rt ta./a P$53
PIN'IURA OE P§O COM'TINTA ÀCRíTICÀ, APIICAÇÂO MANUAT,2
DEMÃOS.INCIUSO FUNDO PREPÀRAOOR, AF 05/202I ' COR CIN'A
ESCURO

R§ ro.a52,3o

l,t5 %UND Rl 913,70 F$ 2.7,fl.r09254ó
FABR1CAÇÃO E INSÍALAÇÂO DEÍESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 5 M

PARÁ TETHA CERÂM!CA OU DE CONCREÍO, INCLIJSO 1ÇAMENTO,

RÍ 2./3r.06
FABRICAÇÂO E NSIALAÇÀO DE TESOURÁ INIEIRA EM AÇ O, VÀO OÉ 8 M,

PARA'IELHA ONOULÁDA DE FIBROCIMEMO, MEIÁLICA, PLÁ$ICA OIJ

TEÊMOACúSTrC^. tNCLUSO tÇAMENIO, TNCTUSOTçAMENTO- AF_02l2019

RI ,16, r 5 Rl 2.15,20
TRAMA DE AÇO COMPOSÍÁ PORÍÊRÇAS PARÀTELHÀDOS DE ATé 2

Á6uas paRA rEtHA oNDULÁDA oÉ FrgRoclMENTo, MEtÁLtcA, PLÁslcÀ
OU TER MOAC ÚS]lC A, INCLUSO ÍRANSPOÊTE VERIICAL, AF O7lM]9

t2530

Rl 57,5-{ Rl 2./6\,91IELT]AMEMO COMIELHA ÔE ÀÇO/ÀLI]MíNIO E = 0,5 MM, COM AIÉ2
ÁGLrAs, rNcLUso rÇaMENTo. aF_07/2019

R§ 5.óÁ0,24 2,* %PISO DA AROUIàÀNCAOA

Rl ó?_/3

AÍERRO MÊCANI?ÂOO DE VALA COM REIROÊSCAVAOEIRA

íCAPÀCIDADE OA CAÇAMEA OA REIRO:0,2ó M'/ POÍÊNCIA:63 HPJ,

LARGURÀ ÁÍÉ ],5 M, PFOFUNDIOADE DE I,5 A 3.0 M, COM SOIO ÀRGILO-

ÁRENOSO. Áa_0a/r023

R$ 2,rl 002%REGULÁRIIÀCÃO E COMPACÍAÇÃO DE SUBLEÍO OESOLO
PREDOMINANTEMENÍE ÀRGILOSO- ÀF-1 I/20I'7.2

Rt 22,ó6 R§ 725.12
TELA DE ÂCO SOLOADA NERVURÀDA, CA.óo, A']3A, 12,20(G/M2),
DIAMEIRO DO FIO = .,2 MM, LARGURÂ = 2,t5 M, ESPACAMENTO OA

Rt 5ó0,03 RÍ Lr20,ró2,@
CONCFíO FC( = 25MPÀ,rRAÇo l:2,3:2,7lEM MA§A SECA DE

CIMENTO/ ARfIA MÊDIA/ 8RÍIA II . PREPARO MECÂiIIçO COiô
BEÍONEIRA.oO L ÀF_05/á21- l0 cm

432 %15 ,a.r 7t,a!\ 5-
R§ 9.aarr2 i§ o.0a

Iâ O,0ln5 rlao,asa.l hn"rc Morçira LoPo§rURDAÇõ{S

fE§!h:íl ix.r,t 9l ,l:D c

M'

"rl



(()
Ã

PREÉÉ'I1'RÂ Xt'I{IO PA! DE ROII OO!ÀNOIA

ENOi AV, JOÁrlA AlvEs OEoUvERA l'564, BARRo: CÉNÍRO

IE L: 0€ô-t5a2-1177 - C{PJ: ú.221.4&r0o0ll9

GESTÁO 2021 - 202t

(()
J+

CONSIRUÇÃO DE ARA!]SANCADA ,íAM', BANHEIROS 2I,ó5M', CALCAOÁ I3I,5IM', CANÍEIRO COM ITUMINÂÇÀO

END,: IINHÂ 07 PERTENCENIE ÁO MUN]CíPIO DE RONDOLÀNDIA tat2a23

201, r 5 M, BD: )2.23r.

3.1.1 9é523
ESCAVAÇÂO MÁNUAL PARA ATOCO DE COROÀMEMO OUSAPÁ'IA

{TNcLUTNDO ESCÀVÀÇÃO PARÀ COLOCÁÇÃO DE FÓRMÀS). AF_Ol /2024
R$ 84.2ó

3t2 93342
REÀTERRO MANUAL DE VALÀS COM COMPÀCÍADOR O€SOLOS DE

PERCUSSÃO, ÂF Oa/2023
R$ 23.5/

8.r.3
PRÊPARO DE ÊUNOO OE VÀLA COM IÁRGLJRÁ MENOR A!E 1,5 M

lacERTo Do soLo NATURÁL). AF_06/2020
Rl 5,90

LASTRO DE CONCRFÍO MÁGRÔ APLICAOÔ ÉM BLOCOS OE

COROAMENTO OU SÂPÁIA5, ESPESSURA DE 5 CM, ÀF-OI/2O2I
Rl .2.0ó RÍ 208.20

8.t 5

CONCREÍO FCK = 25MPÁ. TRÁÇO I:2,3:2,7 IEM MÀSSA SECA DE

CIMENÍO/ AREIÀ MÉDIAI BRIÍA I] PRÊPARO MECÂNICO COM
EETONEIRA,Í0O L. AF-05/2021

t,3t R$ 56! 03 RÍ 733,20 0,3r %

TANÇAMENTO COM USO DE 3ALDÊS, ÂDENSAMEMO E ACABAMENTO DE

CONCREIO EM ESTRUTURAS- ÀF-02l2O22
M3 t3t RÍ 3ó3,12

ARMAÇÂO DE 8!OCO UTILIIANDO AÇO CA.5O DÉ 8 MM. MOMAGEM R! /r4,r5

4.2 i5 l.ó3t.0t Í§ 0,0r

RÍ 15.33 R$ 152,2ó

3.2.2
ARMAÇÂO OE PILÁR OU VIGÁ DE ÉSÍRUTURÁ CONVENCIONAL DE

CONCREIO ARMÀDO UIILIZÁNDO AÇO CÀ-50 OE 1O,O MM.
MONIAGEM, AF,Oó/'22

R$ r 2.3O Rl 305,92

8.2 3

CONCRE O tCK = 25MPÀ. TRAÇO l:2,312,7 íEM MASSÀSECA DE

CIMEMO/ AREIA MÉDIA/ BRITA I) ' PREPA*O MECÂNICO COM
8ÉÍONETRA ó00 L. AF_05/2021

Rl 55r,91 PI 2)O.47

LANÇAMENTO COM USO DE BATDES, ADENSÁMENTO E ACASAMENTO OE

CONCPFIÔ EM ESTRUTUPAS, ÀF O2l2O22

Janete MoTgira LoPes
Reslo!§#elric cr

E!t*Àí; ci\ l{RI"l: 9l llDno

I

*, ,rr.o,l

I

3.2.1

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGÀ OE ESTRI]ÍURA CONVENCIONÀL DÊ

CONCRÊÍO ARMADO I]ÍLLZANDO AÇO CA-óO DE 5,0 MM. MONTÁGÉM

I
IG

I

rt



PRÉFEITURA I{UNICIPAL DÊ RONDOLÂ OIA

ÉtlO: AV. JOANA ALVES DE OUVERA N'564, BÀRRor cENTRo

TE(: 18635121177 - CNPJ] O1.22l.aB/ooolag

GESÍÀO 20ã - 2C2t
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Ã

CON5TPUÇÁO DE ÀPQLJIBANCAOA ,I8M', BANHE|ROS 2],ó5M'. CALÇÀDA ]3I,5IM', CANIEIRO COM II]MINAÇÃO

to/2023LINHÀ O/ PERTENCENTE ÁO MUNICíPIO DÊ RONOOLÂNDIA

BO 22,23%

Rl r0r. r 83.2.5

MONIÀGEM E OESMONTA6ÉM OE FÔRMA OE PILARES PEIANGIILARES E

ESIRUTURAS SIMILÀRÊS, PÊDIRÊITO SIMPLES, EM CHAPA OE MAD€IRA

coMPEf§ÀDA RÉSrNÁDA, r úiLrlAÇÓES. AF_Ot/2020

n5 0,o2i§ 4.aat,a4.3

Rl 83.2ó Rí 25r,953.3.i ró523
ESCÀVAÇÀO MANUAL PARA BLOCO OE COROÂMEMO OU SAPATÀ

íTNCLUTNOO ESC^VAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OÊ FôRMAS). 
^F 

Ol/202,r

RS 23 57REÁTERRO MANUAL DÉ VALAS, COM COMPACÍÀDOR OÉ SOTOS DE

PEPCUSSÃO AF OA/M23
4.3.2 93382

Rl 5.90 33.10P1
PREPÁRO DE FUNOO OÉ VALÂ COM LARGURA MENOR OUÉ I,5 M

IACERTO DO SOLO NAÍURAL), AF-OO/2020
8.3.3

22 aa3.3.1
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGÀ BALOiAME ESAPATA UTILIIANDO ÀÇO CÀ
óO O!5 MM. MONIÁGEM, AÉ.0ól2017

Rl 12,59 RÍ ó40./3835
ARMAÇÀO OE 8IOCO, VIGA 8^LDRAME OI,ISAPATA IJTITIZANDO AÇO
CA 50 DE ê MM. MONTAGEM, ÂF Oó/MI7

Ê$ t5 5521./aARMAÇÀO DE SLOCO U'ILIIANOO ÂÇO CÀ'50 OE ]O MM. MONTAGEM

5AA 20Rl s51,9r
CONCREIO FCK = 25MPÀ, TRAÇO I:2.3:2 / IEM MÁSSÂSECÀ DE

C MEMO/ ÂREA MÉOIA/ BRÍTÀ ])' PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA OO0 L. ÀÊ_05/2021

M3 Rt 277 t9LANÇÁMEMO COM USO DE BALOES. AOENSÁMEMO E ACABAMENTO DE

CONCEEIO EM EsÍRÚTURAS, AF-02I'O223.3 3

Rt 7t,80 Rl r.23,r,2,íFÁSRICACÀO- MONÍÀGEM E DÊSMONTAGEM DE FÔRMÀ PAÊA VI6À
BATDRAME, EM MÁOEIRÁ SERRAOA, E=25 MM, 4 UTIL]ZÁÇÓES, AF-06/'OI7

0,38 X2\ 20 Rt 1r,7rI 3.r0
IMPERMEASILIIACÂO OE SUPERFíCIÉ COM EMIJLSÀO ASFÁLÍICÀ, 2

R§ t4.5t0,al

Rt 5,12r,24 n5 o,o2

Rt r$.0r
MOMÁGEM E OESMONIÂGÉM DE FôRMA DEVIGÁ. ESCORAMENÍO

COM PONTAIEIE DE MADEIRA PÉ.DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA

SÊRRAOA,,I UTILIZAÇÓES. AF-O'/2020

Ê$ t5 3a Rl ,7,0r19.31
ARMÁÇÂO OE PILÁR OIJ VIGA DE ESIRIÍURÀ CONVENCIONAL DE

CONCREÍO ARMÀOO ÚILITANDO AÇO CA.óO DE 5,0 MM ' MONIAGEM,

R$ r,í,20
ARMÁÇÃO DÊ PITAR OU VIGA DE ES'IRIJTI,]RA CONVENCIONAL DÊ

CONCREIO ÁRMADO UTIIIZÂNDO AÇO CA.sO OEA.O MM MONTÀGEM

CoNCREIO ÊCK = 25MPÀ, ÍRÀçO l:2,3:2,7 {EM MAss^ sÊca OE

CIMEMO/ AREIA MÉDIA/ SRTIÀ ])- PREPÀRO MECÂNICO COM
3E ôNEIRÂ óm L- ÀF 05/2021

?t 277 19L72LANÇAMENTO COM USO DE sALOES, AOENSÁMEMO

coNcoro tM IstPUruRrs. ÁÉ_0?/m?? l
ôor

3.1.5

t5 7.trÉ,ra i§ ops\5_)i4.5

2,23 RÍ 55,r 9l RÍ r.23§,r3
CONCREIO FC( " 25MPÀ. IRÁÇO l12-3:2,/ IEM MAiSÀSlCA DE-,
crMENTo/ ÂREra MÉDra/ sRÍ^ l) - pRÊpÁRo MÉcÂNlco coú. ' /3.5.t

oPs 2.23 R' 277 t9a 5.2
ÀMENTO COM L§O DE BALDES, ÂOEI§AMENTO E ACABAM

coNcREro EM ÉSIRUIURÀs. 
^r_0?/2022 Janglg

LÁNÇ

CR.EÀr 9?41D,R0

I

I

!ND,:



PREFEIÍURÁ MUNICIPAL DE RONOOLÂN A

E O: AV. JOÀNA ALV€S OE OUVEIRÀ N'5!, BARROi CENTRO

TE L: 633912'1177 - C NPJ: 0a 221.aBa/OOO1"ag
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coNsrRuÇÃo DE ARa! BÂNCÀDÂ raM', BANHEios 2r,ó5M., cÂLÇaDÁ r3r.5rM'. caNÍErRo coM TLUMTNÁÇÃo

t012023 srcRoEND.: L|NHA o/ PERTENCENTE Áo M!N clpto DE RoNDotÂNDra

201, t 5 M, BD

35lt Rl 10ó,95 Rl 3.755,233.5.3
MoNTAGEM E oESMoNTAGEM DE FÔRMÀ DE PILARES REIANGULÀRES !
ÉSTRUTURAS slMrLÁREs, pÊDtRElTo stMpLEs, EM MÀDEtRAsERRAoa, r
ulLrzÀÇÕEs. aF_09/2020

aRMAÇÃo DÊ prLÁR ou vrca oEESTRI.tTURA coNvENctoNAr oE
CONCREIO ARMADO ÚILIIANDO AÇO CA.5O DE ]O,O MM.
MONTÀGEM, AF Oúl2022

R$ r 2,3O Rt t.t 22,00

RS 15 36
ARMAÇÂo DE PILAR oL-IvIcA oÊESTRUÍURA coNVENcIoNÁL oE

CONCÊEIO ÀRMÁDO UÍILIIÂNOO ÂÇO CÁ-óO DE 5,0 MM. MOMAGEM

RS 0,Or§ 2-29.n6.á

t. t9 R$ 55,r.9l RT a,2a%
CONCREIO FCK = 25MPA,IRÁÇO l:2,3:2,/ íEM MÀSsa sEcÁ DÊ

crMENÍo/ aREta MÉDt^/ BRtrÁ r)- pREpÂRo MEcÂNrco coM
BEIONETRA ó00 L. ÁÊ_0§/202r

Êl 3r.30a.é.2

r l,a3 Rt 5r r5 It$3.ó.3

R$ ó55,0rR$ 13,25ÀFMAÇÂo DE LÀJE DE aSTRUTURÁ coNv€NcroNAL DE coNcREIo
ÁRMAOO UTILIIANDO AÇO CÁ'5O DEA,O MM - MONTAGEM, AI O4IM22

2.a8 ro

Rl 20,e3 Rt 4$.03
TRAMÀ DE MADEIFA coMposÍa poR TÉRÇ^s pÂRArELHAoos DE ÀTÉ 2

ÁGUAs paRATELB^ oNouLAoa oE FrBRocrMENTo, MErÁuca, PLÁ5Ítca
ôu TEpMoacúsT,ca. lNCLuso ÍRANSPoRTE vERÍtcaL, AF 0712019

L]N D 3,@ Rt 1.323.95 RÍ 3.97r.ôS
FÂBRICÂÇÀO EINSIALAÇÀO OE MEtÁ TESOURA OE MÂOEIRA NÃO

ÂpapELHADÂ coM vÁo oE,( M. paRA TETHA cERÂMICÁ ot-l oÉ
coNcREIO, TNCLUSO rÇAMEMO. AF_o//20r9

100353

R§ 1.071_8ólÁ2 2 t.ó5 Rl ,r9.s2

TELHAMEN'IO COM ÍÊTHÀ ONOUIÂDA DE FIBROC]MÊNiO É = ó MM
C O M REC OBRIMENÍO LATERÀL OE ] ] / OE ONDA PARA ÍÉLHADO COM
lNcitNÀÇÂo MÁx MA DÊ ro", coM aTÉ 2 Ácuas, tNcLUso tÇÁMÊNTo.

r2,35RlrFo ÉM cHApa oE aco caLvaNlaaDo NúMERo 2,í, coRTE oE 25 cM,
INCLUSO TRANSPORTÉ VERIICAL. Àf .OZl@]9

RÍ r.071,32
p NcADETRA EM cBApÁ oE AÇo cALVÂNrtaoo NúMERo 2,t, coRrE oE

25 CM IN CLUSO TRANSP O RTE VERT CAL

Rt 523,/0555
caLHA EM cHÁpa DE aÇo cÀLvÀNrlaoo NúMERo 2a,

DÊSÉNVOLVIMENTOOE50CM, INCLUSOTRANSPORTEVERÍICAI,91224

0,$%

t/,55tc.t
FoRRo EM RÉG!as oE pvc, FRlsaoo, PÀRÂ ÀMatENÍEs coMÉRcrals,
rNcLustvE EsÍRUÍuRA BrorREcloNAL oE FrxaÇÁo. aF-08/2023-Ps

Rl rr,r0acaaÀMÉNÍos paRÀ FoRRo lRoDÀ-FoRÊo EM PERFTL M€rÁLtco E

olÁsÍrco). ÀF. oa/20?3
10.2

5,A3U.\"_\_0

tt !5_o3t,35I t.l \6
Rt é,í,a0 R7 5.264.21 2,22%

!s
4t.30^IVENÁPIA 

DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS fURÁOOS N^
VTFTICÀI DT 9/IOY39 CM (ESPTISiJFÂ ç CMJ t AFGAMÂSSA DE

,lssE}'r À E|.'lo coM pRE?^*"r""n"Y*.lfu,?rffi]*i,o Lop
103322

Tétntca

tr,lroiiie
''r 9'l llD,TC

I

e2762 

| 
,"*,

l-"1

"".1

I
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C O NSÍR UÇÃO DÉ AR AUIBANCÁDA ,€M' SA N HEIROS 2I , ó5M'. CÀLÇADA I 3] .5I M', C ÁNÍEIRO COM ILUMINAÇÃO

)al2a23END,: L NHÀ O/ PERÍENCENÍE ÂO MUNICIP O DE RONDOIÂND A

B] 22.23íÁRÊÁ 201 , r5 M.

R' 1.218,77 0.53%R$ /é5
CHAPlSCO ÀPLICÁOO EM ALVENARIA ICOM PRESENÇA DEVÃOS) Ê

ESIRIÍURÀS DE CONCROO OE FACHAOA, COM COIhER DE PEDR€IRO,

ARGAMASSÀ TR ÀÇO I :3 COM PREPARO EM SETONEIRÁ TúI, AF-IAftJ22

R§ 33,ó3|.t.3 3/531
EMSOçO, EM ÁRGAMASSÀ IRÁÇO I:2:3, PRÉPARO MECÂNICO,
APL1CÀOO MANIJALMENTE EM PÂREDE5INTERNAS OE AMBIÉNTÉS COM
ÁRÊa ÊN'ÍRE sM'E loM,, E = tz,sMM, coM ÍaLrscas- aF_03/r02i

I08%i.r2 RÍ 3.r.78
M^SSA ÚNlCÁ, EM ARôAMASSA TRAÇO I:2:8, PREPARÔ MECÂNICO,
ÁITICADA MANUÁIMEMÉ EM PAREDES INTERNAS OE AMBIENIÊS COM
ÁÊEA EMRESM. E roM', E = l7,5MM, coM r^Llsc^s. aF-03/202,t

Êl 3..150.295r,52
REVESIIMENrO CERÂMICO PARA PAREOE5 INÍÉRNAS COM PLACAS TIPO

ESMALIAOA EXTRA D€ OIMENSÔES 25X35 CM APUCAOAS NÀ ATÍUR,I

INÍEIRA OAS FAREDÉS. AF-02l2023-PE
I l.t 5

RS !,Arô,6! o,é5 rolt.2

t/,55 Rl 2.11 12.34REGULARIIAçÃO ECOMPACIÁÇÃO DÊSUBLEITOOESOLO

PREDOMINANlÉMEME ARGILOSO. AF.] I/2OI'

R§ 39.2ól/,55LASTiO DE CONCRETO MAGRO, ÂPLICADO EM P§OS, IAJES SOBRE

SOIO OU RÀDIERS. ESPESSURÁ DE 5 CM. AF OI/2O2I11.2.2

Êt r. r ó5.3217 55
RÊVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACASIIPÔ ESMAL'IADA

EXTRA OE DIMENSÓES !5XA' CM ÁPLICAOA EM AMBIENIÉS DE ÁRÉÀ

MENOÊ QUÊ 5 M2, AF-02I2O23-PE
f.23

t.\3 %R5 2.ó74t512,O

R$ 3,213593TUNDO SELÀDOR ACRíLICO, APLICAÇÃO MANI,]ÂL EM PÂREDE. UMA
t21 34135

Rl ró.03 0,58 i;tÀ2EMASSÀMENIO COM MASSA LÁIEX, APIICÁCÃO EM PÂREDE, DUA5

OEMÂOS, LIXÀMEMO MÁNUAL. AF O1IA23
122

RS r r.35 Rl Lot 8,2 r85,93APLICAÇÂO MANUAL DE PINTURA COM'IINIA úTEXACRÍLICA EM

PÁREOÉS, OUÀs DEMÀOS, AF-06/2OIT' COR CINIÁ ESCURO

R§ 2ó65,94

R$ ó12.31 Rl 332,55

JANELA OE AÇO TIPO BASCULANTE PARÂ VIOROS. COM BATENTE,

FÊREAGENS E PINTURÀ ANIICORROSIVA, EXCLUSIVÊ VIDROS,

ÀCÂ3ÁMENTÔ ÁtIZAR E CONÍRAMARCO, FORNECIMÊNTO E

rNsÍÀLAÇÃO- AF_12lmt9

I3.t

Rl 2333,393,36PORÍA EM Á!I,]MÍNIO DÉ ABRIR ÍIPO VENETIANA COM GUARNIÇÃO.

ErxÂÇÂo coM PÁRÀFUSOS- FORNECIMENÍO E INSTÀL ÇÃO, Âf-lrl2019132

RS r 2.6ó1,2óPAVIMENIÀÇÃO ÉXIERNÁ

Rl 3ór,r3t5r,5r Rt 2,rlREGULÂRI'AÇÃO E COMPÁCIAÇÁO DESUBLEÍTO OESOLO

PREDOMINANIEMEME ARGILOSO. AF.] I/20]'

R$ 3?,43 R$ r2.496,r3EXECUçÂO DEPAVIMENTO EM PISO INIERIRÀVADO,.COM
s€xTÀvÂDo DE 25 X 2s CM, ESPESSURA 3 CM. Af-lÍtr q22

BróCo

i§ ô.241.!0 2,U %t5.o -JL-l

Rt 33,88 R$ 5-,í43,20t5.l

pREFEtTURA UNtctpÀL DE RoNooLÂl,lDta

END: Av.,loÀNA AlvÊs OE OLIVEIRÀ t1ó551, sÀRRoi CENÍRo

TEL:066J5421177 - CNPJ: 04 221.46/0001-49

GEsrÁo 2021 -mz
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PRÊÊETURAf,U ICIPÂL OE RONOOLÂNDIÁ

ENO: AV. J(rANA ALVES OE OLIVERÀ l{'55t, BARRO: CE ÍRO

IÊL: 66-3ta2r 17, - CIPJ: 04.221.46/000 l.ag

GE§TÁO 2021 - 2oZ
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CONSIRUÇÀO DE ARAUIBANCADA .I3M'. BANHEIROS 2I,ó5M', CAtçÂOÂ I3I,5]M', CANÍEIRO COM LIUMINAÇÀO

ENO IINHÁ O7 PEiTENCEN'IE ÁO MUNIC[PIO DE RONDOLÂNDIÀ

3D20t. t 5 r"1,

t5.2
PLANTIO OE GRÁMA ESMERÁiDA OU SÀO CARTOS OU CI]RIÍ]BANA, EM

Rt 4.r3araINíÀLÁÇOES HIDROSSANIANIAS

INíATAÇóIS DT ÁGUA fiIA

R§ 0,71%

UND r.00HIDRôMETRO ON 3/{,5,0 M3/H. TORN€CIMÊNTO E INSTALÀÇÃO.

R$ I37,óo R1UNID16 ).1.2
CAIXA EM CONCREIO PRÉ.MOLDADO PARA AsRiGO DE HIDRôMÊIRO
COM ON 20 MM. FORNECLMÉNIO € INSTALAÇÂO. AF 03/2021

204 R$ 3.0ó
,IORNEIRA 

DE BOIA PARA CAIXÀ D'ÁGUÀ, ROSCÁVEL, ]/Z-
foRNECTMENTO E |NSÍ^LÁÇÁO- Àf_Oa/2021

CAIXA D,ÁGUA EM POTIEIILENO,5OO LIÍROS ÊORNÊCIMENTO E

INSIALAÇÃO, AF.O6/202]
102é05

\a.2 rulut^çÀo - Pvc so[DÁvEL M iRor

Rl I r. 19t6.2.1
IUBO, PVC, SOLOÁVEI, DN 25MM, INSÍÀLADO EM RÂMAL DE

DIS'P'8U ÇÃO DE ÀGJA FOFNFCIMFN'O E '\STÁLÂÇÀA- ^'.0612N22

Rl r 5.,r8TUAO PVC. SOLDÁVCL, DN sOMM- INSIALADO EM PRUMAOÁ OE ÁGUA

ÉoRNEC|MEl]lTO E TNSTAL^Ç^A - * -0612022

R§ l.5l!o,31 0,t3 %ló.3 CôNEXóES - ,VC SôLDÁVEL lÂÁiRol

R$ 3í5,7óRS 2r.órTU8O, PVC, SOLDÁVÊ1, DN 25MM,INSIÁIÀOO ÊM RAMÀI OU SU8'RAMAL

oE ÁGuA. FoRNEcIMÊNTO E INSTATAÇÃO. AF-Oó/O22

352.56RSRS 29,30ÍUBO, PVC, SOLOÁVEI, ON 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SU&RAMAL

DE Á6uA- FoRNECIME|1Io € INSTÀLAÇÂO, ÁT 0ó/20?2
tó.3.2

4.24UND t.0a Rl 3,24]O€LHO 
'O 

GRÀUS, PVC, SOiDÁVEL, DN 25MM, INSÍALADO EM RÀMAT

OE D§ÍR]BUIÇÃO DE ÁGlJÂ ' FORNECIMÊNÍO E INSIALAÇÃO. AÍ.Oó1X22

LJN D 100 Rt r r.36 RÍJOELHO ?O GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. ON 32MM,INSTALAOO EM RAMAI

DE DISTRIEUIÇÂO DE ÁCUÀ ' FORNECIMENÍO E LNSTÂLAÇÁA. AF OóIZOTI

Rl 10.10 R$ ]]0,,r0
IÊ coM BUCHA DÉ LÀTÀO NA BOTSA CÉNrRAI, PVC, SOLDÁVE].- ON

25MM X ]/2. II{STALAOO EM RÁMÀL OU SUB.RÀMAL DE ÁGUA -

FORNEClME|rIO É tNSÍÁLÀÇ ÃO. At 
-061 

2022

Rl 43..{l RI
RFGI§IPO DF CÀVEÍA ARÚO, LÀÍÀO- ROSCÁVET,3/f, COM
ÂCÀSAMENÍO E CANOPLÂ CROMADÔS. FORNECIMENTO E

rNsrarÁÇÃo. Ár 0a/202r

a.a2 %REG§ÍRO DÉ ESFÉRA, PVC, SOLOÂVEL, COM VOLAME, DN 32 MM -

FORNECTMÊMO E rNsr^l ç^O. AF_,At2O2l

o,21%Rt 249,sOCAI(A D,ÀGiJÀ EM POLIEÍILEI,O,5@ IÍÍROS . FOÊNECiMEMO T

rNsrAIAÇÂO. 
^F_Oól2021 

-'--- _-

0,Á5 %R§ ] 8rs,saLOUçAS,r ErÀS É ACtalóXloS {*-)rj
0,25 íR$ 

'r.33
RS 584.óóUN]O

vasosaNttaRlo stFoNADo coNvENcloN^L coM louçÀ BRAuca.
Ão PÂRA BACra saNÍlÁRtÀ 

^JusÍÁvÊLL,opes
INCIUSO CONJUNÍO OE IIGAC
FOÊNrcIMEN'IO E INSTÁLÁÇÃO, ÀF rettarcMq

Iiu;;edtir 9?1]D'Râ

I

I

UND

I

UND

I
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coNSrRuÇÂo oE aRoursaNcaDA 16Mr, SaNHÊlRos 21,65M', caLÇÁoa 131,51M,, cÀNTErRo coM rtuMlN^ÇÂo

tat2a23END,: LINHA O7 PERT€NCENÍÉ AO MUNICíPIO DE RONDOLÂNDIA

o6/2421

BD 22.231,

ÁSSENIO SANÍÍÂRlo CONVÉNCIONÀL- TORNECIMENlO E INSTALACÂO
UND 200 RÍ ,r3,5I

1]\iD Rl 3,{3,4t a.z? %

LAVAÍóRIO LOUÇA SRANCÀ COM COLLJNÀ, 5 X 55CM OU

EAUIVALENÍE, PADRÂO MÉDIO. TORNECIMENTO E INSTÀLÀÇÀO

L_rNro RÍ rs,/r36345
ENGAIE FLEXÍVEL EM PLÁSNCO BRÁNCO, I/? X TOCM. FOPNECIMEN'TO

E Il.lslALAÇÃO, AF-O]/2020

UI] D Rl 28t 58 a.\2%
.IORNEIRA 

CROMÀDA TU8O MóVÊ1. DÉ MÉSA, ]/? OU 3/f, PARA PI^ DE

COZINHA, PAORÂO ALTO FORNECIMENTO E INSTÀLAÇÃO, AF-OI/20M

UNID 2.00 Rl 40.16 a0,32
PAPELEIRA DE PAREOE EM METÂL CROMÀOO SÊMTAMPA, ÍNCLIJSO

PS 54,04
SÂBONEÍEIRA PIASTICAÍIPO DISPENSER PÂRÀ SÂSONFIE IIQUIDO COM
RESERVÁTORTO 3m Á r56 ML. TNCLUSO tlXAÇÀO, ÂF Ol/2020

UND 2,tl)

R§ 11.240,95 3,47 "ÃtNí taçóEs DE tsGoTAMlNtO §ÀNlIÁlrO

i§ I1.2'tO,r5ÍUBULÀÇÃO - PVC BRÁNCO - SÉR|E NOR 
^Ár

Rl Ds_20
ÍUÊO PVC, SERIE NORMAL ESGOIO PRÊDIÀ1, DN 50 MM, FORN'CIDO E

INSIALADO EM RAMAL DE DESCARGÂ OU RAMAI OE ESOOTO SANÍIÁIIO ':00a9/ t2

R7 31,27 Ri 61ó,3ót4,00

.IUBO PVC s€RIE NORMAL ESGOIO PREDIAI, DN ]OO MM, FORNECIOO E

INSTALÂDO EM RÀMAI DE DESCÁRGÁ OU RAMAL DE ESGOIO SÀNÍÁRIO
AF OAtm22

UND r00
J|JNÇÃO SIMPIES, PVC, SERrÉ NORMÀl, ESGOTO PREDIAL, DN r0O X l00
MM, Jul'rlÂ ELÁSIICA, FORNECIOO E INSÍALADO ÉM RAMAL DE

DESCÀRGÁ OI,] RÂMAL OE ESGOIÔ SÀNITÁRIO, ÁF-OA/2022

RÍ 32,07
JUNÇÃO SIMPIES, PVC, SERIE R, ÁGUÀ PLUVIAL DN ]OOX 75 MM, JUN'IA

ELASIICÁ ÊORNECIDO E INSTAIAOO EM RAMÁL DE ENCAMINNAMENIO

L]N D R$ 23,32 PI
CUPVA IONGA 90 GRAL]S. PVC, SERIE NORMAL, ESCOTO PREDIÁI, DN 50

MM JUNTÀ ELÁSÍICÀ, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMÀL DE

OESCARGA OU RÁMÁL OEESGOTO SANITÁRIO. AF.OA/'22

0,03iRt ó9,r! RÍ
CIJRVA LONG^90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL ESGOIO PREOIAI, ON

]@ MM. JUNIA EIÀSÍICÂ. FORNECIOO E INSTÁLADO EM RÁMAL DE

DFSCÀRGÂ OII RAMAT DE ESGOÍO SÁNIÍÁRIO. ÀF OA/2022

UNID
CÀIXA El.ÍtERÊÀDA HIDRÁULICÀ REíÀNGULÁR EM ALVENARIA COM
rJolos cERÂMlcos MAcrÇos, DTMENSÕES TNTERNAS: 0, óX0, óX0, ó M
PÁRA REDE DE ESGOTO, AI,I212020

TANAUESÉPTICO REIÂNGULÀR, EM ÀLVENARIA COM TIJOLOS

CERÂMICOS MÁCIÇOS, DiMEN§ÔES IMERNÁS: I,2 X 2,,í X H=],ó M
votúME ÚÍlt: 3t5ó L ÍPÀRÂ l3 CONTRISUINIESj. AF l2lr20

t/.t.3

Rl ?.7r3,ró!tlD
SIJMIDOI]RO REIANGULÂR, ÉM ÀLVENARIA COM BLOCOS DE

CONCREÍO, DIMENSÓES IMERNÀS;0,8 X I,' X H=3,0 M, ÁREâ OE

INFILÍRÀÇÀO: ]3,2 MT (PARA 5 CONIRIBUINTES), Af-] 2/2020

R5 5A.lsil,sórNíarÀÇóE! ErÉÍRrcÁsra.0

i5 960.Ol8.l

RÍ 252,ó0 0,1 1 tR! 4,rl
CAEO DE COsRÉ FLÊXÍvEt ISOLADO.2.5MM" ANII<HAMÁ 150/750 V

PÁRA CIRCUIÍOS TERMINÀIS- FORNECIMÊÚÍO E INSIALAÇÂO,t3.t.t

RÍ 9,20 Rl .L!0.1O12.00t8l2
EIEIRODUTO ftÉXÍVEL CORRUGAOO, PVC. ON 25 MM l3/rr), P^RA

CIRCUIOS IERMINÁIS, INSIÀLADO EM PÀRÉDÊ. FORNECIMEMO E

lr.rsrÂL^ÇÀo. Ât_03/2023

ane ir ore i 1c{ t1l
'. -,J-_L- ..\.,,|.

fu;cotci: n Cti ,-i

PRÉFBTURA UNIOPATOÊFONOOTÀNDiA

END|AV. JOA'IÁ AIVES DEOUVSRA rlo56a, BÀRRO: CÊ ÍRO

TE L: BA3g2.i117 . CI{PJ: 04.221.rt8/0@1-40

GESÍÀO 2ú21 - 2o2t
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PREFEIÍI'RÁ ÍUIiIÉ1PÀL DÊ ROI{OOúNDIA

ENoi AV. JOAIÁ ALVES oE OLIVERA N'554. BARRO: CENTRo

TEt: Aê35a2-11 ,7 - CNPJ: 04.221.a&,t001-tll

G€STÃO 20ã - 202
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^ Ã

CONSIRUÇÀO DE AFOUIBANCÀDÁ,í8M', BÀNHE]ROS 2I.65M', CALÇADA I3I,5IM', CANIEIRO COM ILUMINÁÇÀO

END,: tat2023LINHÁO/ PERIENCENTEAO MUN CÍPIO DERONDOLÂNDIA

aé12021

3Dr

13,1.3 918Á2

ELEÍRODUIO RÍG OO RO5CÁVÉ1, PVC. DN 20 MM II/2), PÀRÁ C]RCU]ÍOS
ItPM|NÁ ! tNtlr-ÀDO FM LOcrO FOPNT-C MF\'O F \itÁ ÀÇÃO.
AF A3l2A23

28,00 R$ r,21 RS 257,8ô 0.r I %

103782
IUMINÁRIA TIPO PLÀFON CIRCULÂR, OESOBREPOR, COM LEO OE I2lI3 W
. FORNECIMENTO E INS'IALAÇÃO. AF-03/02'

lrl D R$ 27 15 Rl 325,80

DISJUNTOR MONOPOLAR T]PO DIN, CORRENTE NOM NAL OE I6A
FORNEC]MENIO E NSTALAÇÃO. ÁF,IO/M20

UNO r00 R$ r3.3' t3 32 00r %

is 1.t43À5 o,a2?"ta.2 aÁNHSiOS

CASO DE COBRE FLEXÍVEI ISOIADO.2,5 MM" ANTI.CHÁMA f5O/250 V
PÀqA C'FCIJITOS TEFMIN' 1 FOPNECIMFN'O E INSTÀLAÇÃO, r80,00 RÍ 121

NTERRU'TOR SIMPLES 12 MóDULOS) COM I ÍÔMÀDÀ DE EMBUÍ]R 2P+Í
]O A, NCLUINDO SIJPORIE E PLACA. FORNECIMEN]O E INSIÂLAÇÀO,
AF _03t2423

UNO 2,04 RÍ r25,5r)872

42,00 RÍ 9,20 RS 3aó,,í0
EIETRODUÍO ÊrÉlíVEr CORRIJGÁDO, PVC, ON 25 MM l3/'í"), P^RÁ

CIRC UI'IOS TER MINÀIS, NSTALADO EM PAREDÉ. FORNECIMENIO E

tNsÍÀLAÇÃO. AF-03/2023

Êt r 08,ó0
LUMINARIATIPO PLÁfON CIRCI]LÁR, OESOBREPOR, COM LED OE I2l]3 W

- roiNEclMEMo E |N5ÍALA çÁO- Al _0312c22

R$ 13,32 RS
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENIE NOMINAL OÉ ]óÁ
FORNECIMENÍO EINS'IALAÇÀO, AF-]O/2020

LJN]D 2,00t3.2.5

DISJIJNTOR MONOPOLÀR TIPO O]N, CORRÊNTE NOM NAL OE 25A
FORNECIMENIO E INSÍALAÇÀO, AF-IO/2020

18.2.ó

)4.2 7 r0)875
OUADRO DEDI5ÍRI8UIÇÀO DE ENERGIA EM CIIAPA DE ÁÇO
GÁIVÁN'ZADO. DE ÉMBUTIR, COM BARRAMENIO IRIFÁSICO, PÀRA ]2
DISJUNIORES OIN ]OOÁ. FORNECIMENTO E INSIALAÇÀO, AF I0/2020

JNO r.00 Rl 20, r 2t82ê HA5TE DE ÀTÊRRÀMÉNlO, OIÀMEIRO 5/A, COM 3 MEÍROS

FORNÉCIMENIO E INSIALAçÃO. AF-OA/2023

R§ 55.42ó,7rta.3 cÁNtaio - rrúMrNAçÃo

720,4o R$ ró.35 R' 11.772,40
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, IO MM', AN'II'CHAMA 450/750 V

PARA CIRCL]I'IOS TERMINÀIS. FORNECIMENTO E IN§TALÀÇÂO.ta.3.r

L.rrr u. RS r,r.59 R$DISJUNÍOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINÁL DE 254
FORNECIMENÍO EINSIALAÇÃO, AF-]O/2020

r8.3.2

Rí 8.56s,1' 3,ó0IUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚ8IICA, OE I8I W ATÉ 239 W

FORNECIMENTO E INSIÀLAÇÃO, ÀF-OA/2020
UNDt8.3 3

RELÉ FOÍOELíRICO PARA COMANDO OE ITUMINÂçÃO EXTÊRNA ]O0o W
roPNFCrMlNtO I tNS'ÀrÂCÃO aF 08/r0m

R1R§ 7O_r2r8 3.5
NÂSTE DE ATEiRAMENIO, DIÂMÊIRO 5/4,, COM 3 MÉTIOS-
ToRNECTMENTO F.\5rÀrAÇÃO. aF-OA/2023 \Ê

UND RI lLaS R$ 1.276,92
CAIXÀ ENTERRADA ELÉÍRICA REIANGULAR, EM CONCRE!O PT&
MOLDAOO, FUNOO cOM sPIÍA, D MÊNSÔES INTERNÂS: O,3XO,,XúJM

RI 2.88r í9CPU OO].ELE
POSTE CONICO CONTINUO EM ÁCO GÁLVANIIÀOO, RETO. ENGASÍAOO

H = 9 M, OIÁMEIRO INFERIOR "]I5'MM

2,74xL]N D18.3.8
FORNECIMENTO E NSTALACÂO OE BRACO OE AÇO GÀLVÁNIIADO
C:3,00 M PARÀ ITUMINÁÇÂO

/-\
Janeíe Lopes

5a;ç41çi13 Çiiü CÀi..i 9?

tô.1.5
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PRE FEITURA II UNICIPAL OE RONOOLÂIIOIÂ

ENO: ÂV. JOAIIA AMS OE OLIVEIRA. t{"55!, BARRO: CENTRO

TEL: 6ô354?.1177 - CNPJ: 04.221.t6/000149

GESTÁO 2021 .2oZ

(()
Ã

CONSTRIJÇÃO DE AROI]IBANCAOA ,í8M', BANHEIROS 2I,65M" CALÇAOÀ I3],5I M', CANTEIRO COM ILUMINAÇÃO

tNo.: L]NHÀ O2 PERTENCENÍE AO MUN CÍPIO DÊ RONOOLÂNOIA 1A/2423

RONDOLÀNOIÂ - MÍ 06t2a2A

20t t5 M, 3D 22 23*

DRENAGE'IA PLUVIAT TETHÁDO 111,42 o.17%

t9 t
TUEO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAI, DN IOO MM, FORN€CIOO E

NSTALÀOO EM CONDÚORES VERT!CÂIS DE ÁGUAS PLUVIÂE. AF Oó/2O22
t2,m Rl 

'3.70
Rt 341,10

JOEIHO90 GRAUS, PVC. SERIE R, ÁGlA PTUVIAL, ON IOO MM, JUMA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INÍALÁDO EM RAMÂL OE ENCÀMINIIAMENTO
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04t2422
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OBRA

^ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL OE RONDOúNDIA

CONSTRUçÃO DE ARQUIBANCADA 48M', BANHEIROS 21,64M', CALÇADA 131,5íM', CANTEIRO COM ILUMINAçÃO

BDI
ITEM DISCRIMINAÇAO

PERCENTUAL

l%t
I ADMINISTRAÇÃO OA OBRÂ 0,07

11 AC - Administracáo Central 4,000Á

1.2 S-Sêgurosegarantias 0,80ôÁ

C - Riscos 1,27.Â

1.4 DF - Despesas Financeiras 1,23.Á

LUCRO 0,07

2.1 L - Lucro Operacional 70Â

TRIBUTOS 0,06

3.1 Cofins 3.000Á

32 Pis 0,650,6

3.3 ISSQN 2,ÍnoÂ

TAXA DEBDI A SER APLTCADA
SOBRE O CUSTO DIRETO 22,23Í)/0

CALCUTO DO BDI

rl + Àc+s +R +c)(1 + DFr{l + L)
BDt = -1Il

"lSS - lmposto Sobrê Serviços

5,@% ISS - Repasêado pelo municipio
4o,oooÁ % soBRE MÀo DE oBRA

ConÍorme declarado pela prêÍeiture municipal

Janete op li

t rii:D;llij

11À

1.3

2.0

3.0
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^ESTADO DÊ MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

CoNSTRUÇÃO DE ÂROUIBANCAOÂ 44M'z, BANHEIROS 21,65M'., CALçADA 131,51M1, CÂNTEIRO COM ILUMINAçÃO

LINHAOT PERTENCENTE AO MUNIC|PIO DE RONDOúNDh

RONDOúNDIA. [/!Í

(()

OBRA;

ENO.:

LOCAL

CRONOGRAMA EISICO FINANCEIRO

í20 DIAS í50 D|AS90 DIAS30 DIAS 60 otAs
VALORITEM

4 638,84R$ R$ 6.958,264.638,84RS 4 638,84R$R$ 2 319 42

20% 30%20"h 20óÁ1Oo/.
23.194,19R$1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

R§ 11.417,20 R$ 11.417,20

50,000Á
22.834,40R$INFRA ESTRUTURA20

R$ 8.253,928 253.92R$

500Á
16.507.83R$30 PINTURA

1 1AO A7R$ 1 180,87R$RS 1771,31 590,44R$1.180 87R5

20% 20%30% 10ôÁ20%
5.904,36R$4.O REVESTIMENTOS

289 39R$ 289,99R$579,98R$R$

250Â500,6
1.159,96R$PINÍURA

R$ R$ 10.452,30R$

1000Á
10.452.30R$60 COBERTURA

R$2.430,14R$ RS 2.830,'14

50%50%
5.660,28R$PISO DA AROUIBANCADA70

7 253,95R$ R$ 4.835,979.671.93R$2.417 3AR$

30% 20%100k AA"k
24.179,83R§80 BANHEIROS

7.784,47R$

1000Á
7.744,47R$9.0

1453,56R$

100%
1.453,56R§100

aR$ 8.463,998.463,99R$

l500Á 50.Á
16.927,98R$í 1,00 REVESTIIVENTOS

(

sERVrÇO
DIAS

50,00%

50%

5.0
254Â

COBERTURA

i§
LJFORRO

,opes



.-
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOúNDIA

CoNSTRUçÃO DE AROUIBANCADA 48M'z, BÂNHEIROS 2í,651\41, CALçADA 131,51M!, CÀNTEIRO COM ILUMINAÇÂO

LINHÀ07 PERÍENCENTÊ AO MUNICiPIO DE RONDOúNDIA

RONDOúNDlA - IV]T

(()

OÊRA:

END.:

LOCAL:

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

R$ 2.674,45

1000Á
2.674.85R$12,00 P NTURA

R$ 2.66s,94

1000Á
2.665,94RSESOUADRLqS13 00

R$ 12 461,26

1000Á
12.861.26R$PAVIIVENTAÇÃO EXÍÊRNA14,00

R§ 4.120,*4 120,S0R$

50%
8.241,80R§

50%
15,00 CANTEIRO

4.736,O4R$

100.Á
4.735,04R$INSTALAÇÓES HIDROSSANITÁRIAS16,00

11.240 95R$

100%
11.240,95RS17,00 INSTALAçÕES DE ESGOTÂMENTO SANIÍÁRIO

R$ 58.133,56

100%
58.133,56R$18,00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

411,82R$

100%
411,A2R$DRENAGEM PLUVIÂL TELHADO19 00

724,14R$

100%
724,14R$20 00 DIVERSOS

R$ 8.863,27Rí 47.503,97 Rt 22.362,87R$ 111.894,06 Rí 47.125,35231.749,s2R§TOTAL S/ BOI

R$ 228.885,25 R$ 237.749,52R$ 159.0í9,41 R$ 206.523,39R$ '111.834,06

R$ 10.833.57R§ 58.064,í1 Rt 27.334,13Rt 57.601,32290.601,24R$ R$ 136.768,11TOTAL C/ BDI

R$ 290.80í,24R$ 252.433,53 RÍ 279.767.66R§ 136.768,11 R$ í94.369.,13ACUMULADO C/ BDILopes

((

ACUMULADO S/ BD

\\


